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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIONÍSIO CERQUEIRA – SC.



MENSAGEM Nº 57/2025.

Nobres Vereadores,		
A presente mensagem tem o objetivo de levar ao conhecimento de Vossas Excelências o teor do Projeto de Lei referente à seguinte ementa:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO E REPASSAR RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (FIA) AO INSTITUTO SANTÉ - HOSPITAL DIONÍSIO CERQUEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Por meio desta Mensagem, encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que segue, para exame, apreciação e votação, visando à aprovação do Plenário, se assim for do entendimento dos Senhores(as) Vereadores(as).
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI 
PREFEITA MUNICIPAL






PROJETO DE LEI Nº____/2025


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO E REPASSAR RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA (FIA) AO INSTITUTO SANTÉ - HOSPITAL DIONÍSIO CERQUEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e repassar recursos financeiros ao INSTITUTO SANTÉ - HOSPITAL DIONÍSIO CERQUEIRA (CNPJ nº 08.776.971/0004-82), no valor de R$ 99.951,60 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos).
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput são provenientes de captação de doações via Imposto de Renda, depositados no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FIA), conforme autorizado pela Lei Federal nº 8.069/90 (ECA) e chancelado pela Resolução nº 10/2025 do CMDCA.
Art. 2º. O repasse tem por finalidade a execução do projeto "SAÚDE EM TODOS OS SENTIDOS PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA", destinando-se exclusivamente à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estruturação do serviço de otorrinolaringologia, conforme Plano de Trabalho aprovado.
Art. 3º. Como contrapartida social obrigatória à transferência dos recursos, conforme Art. 5º da Resolução nº 10/2025 do CMDCA, a entidade beneficiária deverá ofertar, mensalmente, 04 (quatro) consultas de otorrinolaringologia via Sistema Único de Saúde (SUS) para crianças e adolescentes do Município de Dionísio Cerqueira.
Art. 4º. Os bens adquiridos com os recursos desta Lei serão incorporados ao Patrimônio do Município e cedidos ao Instituto Santé mediante Termo de Cessão de Uso, ficando a entidade responsável por sua guarda, manutenção e conservação.
Art. 5º. A entidade beneficiária deverá apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos em até 90 (noventa) dias após o repasse do recurso, submetendo-a à análise da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI 
PREFEITA MUNICIPAL






















JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores(a),
Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa autorizar o repasse de recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência (FIA) ao Instituto Santé - Hospital Dionísio Cerqueira.
A proposição tem por objetivo viabilizar a aquisição de equipamentos essenciais para cirurgias e exames de otorrinolaringologia pediátrica. O projeto "SAÚDE EM TODOS OS SENTIDOS" foi aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) inicialmente através da Resolução nº 01/2024 e teve sua execução financeira autorizada pela recente Resolução nº 10/2025.
Os recursos, no valor de R$ 99.951,60, já se encontram disponíveis na conta do FIA, oriundos de doações fiscais direcionadas. Além de equipar o hospital, a lei assegura um retorno direto à população: a entidade comprometeu-se a ofertar, como contrapartida, 04 (quatro) consultas mensais gratuitas (via SUS) na especialidade de otorrinolaringologia para nossas crianças e adolescentes, reduzindo a necessidade de deslocamento para outros centros.
O prazo para prestação de contas foi fixado em 90 dias, em conformidade com a deliberação do Conselho.
Trata-se de medida de alto impacto social, regularizada pelos órgãos de controle social e com recursos garantidos.
Contamos com a aprovação dos Nobres Pares.
Atenciosamente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI 
PREFEITA MUNICIPAL
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